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DISPÕE SOBRE A RESERVA DE
VAGAS DE EMPREGOS PARA AS
MULHERES VíTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR NAS
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERViÇOS AO ESTADO DE GOIÁS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Esta ual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reserva de vagas de empregos nas empresas
prestadoras de serviço ao Estado de Goiás para as mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar.

Art. 2º Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de emprego dos
prestadores de serviços ao Estado de Goiás para as mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar.



S 1º Os editais de licitação e os contratos deverão conter cláusula
contenha a determinação prevista no caput deste artigo.

Art. 3º Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no artigo 2°, as
vagas remanescentes serão revertidas para as demais mulheres trabalhadoras.

Art. 4º Nas renovações dos contratos celebrados e/ou nos aditamentos será
observado o disposto nesta Lei.

Art. 5º As empresas ou prestadoras de serviços deverão comprovar que
empenharam todos os meios cabíveis para o cumprimento desta Lei.

Art. 6º Para a consecução dos objetivos desta Lei, os Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário poderão celebrar convênios com entidades da sociedade
civil.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se do Projeto Lei que "DISPÕE SOBRE A RESERVA DE

VAGAS DE EMPREGOS PARA AS MULHERES VíTIMAS DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA E FAMILIAR NAS EMPRESA PRESTADORAS DE SERViÇOS

AO ESTADO DE GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A criação de mais oportunidades de emprego para as vítimas desse

tipo de violência permitirá que a mulher tenha mais chances de obter

autonomia e independência financeira, não precisando, assim, do auxilio do

cônjuge agressor.
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Por essas razões, propõe-se com a apresentação deste Projetb\d' -- ~?I

Lei, a reserva de 5% das vagas de empregos de empresas que pres~.;~:

serviço ao Estado às mulheres vítimas desse tipo de violência, com vistas ao

auxílio de sua inserção no mercado de trabalho.

Em virtude dessas considerações, apresento o Projeto de Lei, por

entender que a proposição contribuirá de forma efetiva para a inserção da

mulher vítima de violência doméstica ou familiar no mercado de trabalho, razão

pela qual conclamo os nobres parlamentares a aprovarem essa justíssima

iniciativa.

Atenciosamente,

,

elegada Ad . na Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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DISPÕE SOBRE A RESERVA DE
VAGAS DE EMPREGOS PARA AS
MULHERES VíTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR NAS
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERViÇOS AO ESTADO DE GOIÁS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Esta ual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reserva de vagas de empregos nas empresas
prestadoras de serviço ao Estado de Goiás para as mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar.

Art. 2º Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de emprego dos
prestadores de serviços ao Estado de Goiás para as mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar.



S 1Q Os editais de licitação e os contratos deverão conter. c1$usula

Art. 4º Nas renovações dos contratos celebrados e/ou nos aditamentos será
observado o disposto nesta Lei.

Art. 5Q As empresas ou prestadoras de serviços deverão comprovar que
empenharam todos os meios cabíveis para o cumprimento desta Lei.

Art. 6º Para a consecução dos objetivos desta Lei, os Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário poderão celebrar convênios com entidades da sociedade
civil.

Art. 7Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se do Projeto Lei que "DISPÕE SOBRE A RESERVA DE

VAGAS DE EMPREGOS PARA AS MULHERES VíTIMAS DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA E FAMILIAR NAS EMPRESA PRESTADORAS DE SERViÇOS

AO ESTADO DE GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A criação de mais oportunidades de emprego para as vítimas desse

tipo de violência permitirá que a mulher tenha mais chances de obter

autonomia e independência financeira, não precisando, assim, do auxilio do

cônjuge agressor.
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Por essas razões, propõe-se com a apresentação deste projetd\d~i,'

Lei, a reserva de 5% das vagas de empregos de empresas que pres~i";iS\..~~~?;:
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auxílio de sua inserção no mercado de trabalho. 02>
Em virtude dessas considerações, apresento o Projeto de Lei, ~ /" . .!V I
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entender que a proposição contribuirá de forma efetiva para a inserção IA L~G

mulher vítima de violência doméstica ou familiar no mercado de trabalho, razão

pela qual conclamo os nobres parlamentares a aprovarem essa justíssima

iniciativa.

Atenciosamente,

,

elegada A na Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

3



---~. ;~ ~QAs.Ge
'ç& "'6/If FOlh& .<.~

f, Oll ~l
COMISSÃO DE CONSTITUI~ JUSTIÇA E REDAÇÃO\~~.~ .~
Ao Sr. Dep.(s) J e;:;AU '-:~':o s~~?,
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em 2l(/ /1, /2015

Presidente:

.. .~J --hLr CQA/ff;-roc/~u4.2}})/)D? ~

;;rv!2/b1C/D;r;DC ~~ ~~ \-

~/;//)p
jjj



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAV0)21. VEL A MATE RIA.
Processo N° .Jk 11 /.r
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em /) / ezL /2015

. -



APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL.

EM,j!) DE Jz" DE 2015.
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COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL

Ao Senhor (a) Deputado (a) R ~~9.0 ~9 df\
PARA RElATAR

Sala da Comissão de Saúde e Promoção Social

ASSEM
LEG'SL

ESTADO DE

o PODER DA C/DA

Em JflJ SJJ õlO IS ~í~
Deputado Estadual Gustavo Sebba - PSDB

Presidente da Comissão de Saúde e Promoção Social



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2015003879
DEPUTADA ADRIANA ACCORSI

Dispõe sobre a reserva de vagas de empregos para as mulheres

vítimas de violência doméstica e familiar nas empresas

prestadoras de serviços ao Estado de Goiás e dá outras

providências.

Rproc

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Deputada Del. Adriana

Accorsi, dispondo sobre a reserva de vagas de empregos para as mulheres vítimas de

violência doméstica e familiar nas empresas prestadoras de serviços ao Estado de Goiás e

dá outras providências.

••• Em tramitação nesta Casa, a proposição obteve parecer favorável dos

membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que aprovaram o relatório

elaborado pelo nobre Deputado Jean, que, na oportunidade, manifestou-se pela aprovação.

Posteriormente os autos foram remetidos à Comissão de Saúde e

Promoção Social, momento em que fui designado relator.

Analisando o mérito do projeto, não há o que censurar. A matéria é,

realmente, de relevância. É medida adequada para a promoção e inclusão social de parcela

da população. Ainda observa-se que a iniciativa é pertinente pelo fato de que muitas vítimas

de violência doméstica a ela sujeitam-se pela ausência de meios de prover seu próprio

sustento e a promoção de inclusão destas mulheres no mercado de trabalho pela reserva de

vagas é salutar e incentivará a denúncia de agressores.

Não há violação da isonomia. Esta exige diferença fática, pertinência

entre as distinções jurídica e fática e a realização de valor constitucional. A proposição atende

a esses requisitos, pois dá tratamento jurídico especial atinente à diversidade fática e

almejando o valor constitucional da promoção de setores sociais discriminados (art. 3°, I, 111e

IV da Constituição Federal).

Por fim, sobre o tema tratado na presente proposição, a Constituição

Federal, no inciso XXVII do art. 22, determina que compete privativamente à União legislar

sobre normas gerais de licitação e contratação, restando, portanto, aos demais entes

federativos, Estados, Distrito Federal e Municípios, a competência legislativa suplementar,

significa dizer, competência para editar normas específicas sobre a matéria.
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A propositura em pauta tem a finalidade de instituir norma supl

de licitação, no sentido de reservar, via edital de licitação, um percentual de vagas de

empregos nas empresas prestadoras de serviço ao Estado de Goiás para mulheres vítimas

de violência doméstica e familiar.

Constata-se, neste sentido, que tal matéria não se inclui no âmbito de

normas gerais, Tem-se, nesse caso, uma questão específica, inserida no âmbito da

competência concorrente dos Estados (art. 22, inciso XXVII, da CF). Por isso, entendemos

que a proposição em análise é compatível com o sistema constitucional vigente.

Diante do exposto, não vislumbro óbice à aprovação da matéria.

Contudo, para o seu aprimoramento, apresentamos as seguintes emendas:

1) EMENDA MODIFICATIVA: o caput do art. 2° passa a ter a seguinte

redação:

"Art. 2º A empresa interessada em prestar serviços ao Estado de Goiás

deverá encaminhar, concomitantemente aos documentos exigidos na

fase de habilitação, carta de compromisso afirmando sua disposição em

destinar 5% (cinco por cento) das vagas de emprego relacionadas ao

objeto do respectivo contrato administrativo a mulheres vítimas de

violência doméstica e familiar."

2) EMENDA MODIFICATIVA: o art. 4° passa a ter a seguinte redação:

"Art. 4º Nas renovações dos contratos cuja publicação do edital de

licitação se dê após a vigência desta Lei, ou em seus aditamentos, será

observado o disposto nesta Lei."

Portanto, com a adoção das emendas apresentadas, somos pela

aprovação da proposição em pauta.

É o relatório,

de 2016.
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A COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL APROVA O PARECERDO RELATOR

FAVORÁ VEL ~ MATÉRIA

Processo nº. &0\5003 ~"t 9
Sala da Comissão de Saúde e Promoção Social

)

~~~J~
Deputado Estadual Gustavo Sebba - PSDB

Presidente da Comissão de Saúde e Promoção Sociãi
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Sile: www.asscl1lhlcia.go.gov.hr

Ofício nO199-P
Goiânia, 07 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO59, aprovado em sessão realizada no dia 06 de abril do corrente ano, de autoria da nobre
Deputada Delegada Adriana Accorsi, que dispõe sobre a reserva de vagas de empregos para as
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar nas empresas prestadoras de serviços ao
Estado de Goiás e dá outras providências.

http://www.asscl1lhlcia.go.gov.hr


ESTADO DE GOiÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 59, DE 06 DE ABRIL DE2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Dispõe sobre a reserva de vagas de empregos
para as mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar nas empresas prestadoras
de serviços ao Estado de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a reserva de vagas de ~mpregos nas empresas prestadoras
de serviços ao Estado de Goiás para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Art. 2° A empresa interessada em prestar serviços ao Estado de Goiás deverá
encaminhar, concomitantemente aos documentos exigidos na fase de habilitação, carta de
compromisso afirmando sua disposição em destinar 5% (cinco por cento) das vagas de emprego
relacionadas ao objeto do respectivo contrato administrativo a mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar.

S 1° Os editais de licitação e os contratos deverão conter cláusula que contenha a
determinação prevista no caput deste artigo.

S 2° A observância do percentual de vagas reservadas por esta Lei dar-se-á durante
todo o período da prestação de serviços e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos.

Art. 3° Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no artigo 2°, as vagas
remanescentes serão revertidas para as demais mulheres trabalhadoras.

Art. 4° Nas renovações dos contratos cuja publicação do edital de licitação se dê após
a vigência desta Lei, ou em seus aditamentos, será observado o disposto nesta Lei.

Art. 5° As empresas ou prestadoras de serviços deverão comprovar que empenharam
todos os meios cabíveis para o cumprimento desta Lei.

Art. 6° Para a consecução dos objetivos desta Lei, os Poderes Legislativo, Executivo
e Judiciário poderão celebrar convênios com entidades da sociedade civil.

Art. 7° Esta Lei entra en

de 2016.
m Goiânia, 06 de abril
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